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RESUMO

- Discute-se, no presente "mandamus", acerca do disposto no art. 33 da Lei n° 9.250, de 1995, o qual
preceitua, "in verbis": "Sujeitam-se a incidéncia do Imposto de Renda na fonte e na declaracédo de ajuste
anual os beneficios recebidos de entidades de previdéncia privada, bem como as importancias
correspondentes ao resgate de contribuicdes" (grifei). - A incidéncia do IR, pela aliquota de 25% (vinte e
cinco por cento), foi objeto de varias impetrag@es, tais como no caso em tela, em que se menciona a
ocorréncia de auténtico "bis in idem". - A tese é a de que, tendo sido o imposto ja descontado na fonte,
guando do recebimento dos salarios, razdo nédo haveria para que se tributasse o resgate das contribuicées,
simples parcelas daqueles (reporto-me aos salarios) deduzidas apés o recolhimento do tributo. - A legislacéo
anterior ndo indicava o resgate da "reserva de poupanga" como hipotese de incidéncia do tributo, mas, por
outro lado, ndo permitia a deducéo, na base de calculo do imposto, das contribuicdes mensais, 0 que se
tornou permitido com a nova Lei n°® 9.250, de 1995. - Penso que a incidéncia do IR sobre as contribui¢cdes
recolhidas anteriormente a Lei n® 9.250/95, é irrita, pelo fato de ja haver incid ido o imposto sobre tais
contribuicdes, quando do recebimento dos salarios. As contribui¢cdes recolhidas apds a vigéncia da citada lei,
por seu turno, foram excluidas da base de célculo do tributo, pelo que séo passiveis de incidéncia do IR ao
serem resgatadas. - De acordo com esse entendimento, foi editada, posteriormente a Lei n°® 9.250/95, a
Medida Proviséria n® 1.459, de 1996, cujo art. 8° preconizou, "in verbis": "Exclui-se da incidéncia do Imposto
de Renda na fonte e na declaracé@o de rendimentos o valor do resgate de contribuicdes de previdéncia
privada, cujo 6nus tenha sido da pessoa fisica, recebido por ocasiao de seu desligamento do plano de
beneficios da entidade, que corresponder as parcelas de contribui¢cbes efetuadas no periodo de 1° de
janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995". - Entendeu o douto Juiz "a quo", todavia, ser inconstitucional a
restricdo imposta no artigo, ou seja, que ndo poderia haver incidéncia do imposto nem sobre as
contribuicdes efetuadas a partir de 1996. - Segundo o perilustre Magistrado, a restri¢cdo "contraria 0 CODIGO
TRIBUTARIO NACIONAL - CTN, que ostenta a qualidade de lei complementar de cunho genérico, a qual
cabe, no campo tributario, entre outras atribuicées, delimitar o fato gerador e a base de célculo dos tributos
(art. 146, Ill, a, da Constituicdo da Republica)". - De acordo com o mesmo, o Imposto de Renda, mesmo em
1996, recairia sobre o que néo é renda. - A meu ver - "data maxima venia" -, ndo héa inconstitucionalidade na
incidéncia do tributo sobre as contribui¢cdes efetuadas a partir de 1996. - Tal inconstitucionalidade somente
se verificaria na hipotese de ja haver incidido o tributo sobre as parcelas destinadas as contribuicdes. Neste
caso, haveria dupla incidéncia do tributo: a primeira, quando do recebimento do salario, e a segunda, quando
do resgate da contribuicdo. A exacao incidiria ai, € bem verdade, sobre o que, deveras, ndo é renda. - No
caso em tela, contudo, ndo ha a dupla incidéncia do imposto, eis que, consoante adrede destacado, a Lei n°
9.250, de 1995, excluiu da base de calculo do IR, a partir de 1996, as parcelas destinadas a planos de
previdéncia privada. - E s6 conferir o disposto no art. 4°, desse ato normativo: "Na determinacgéo da base de
célculo sujeita a incidéncia mensal do Imposto sobre a Renda poderao ser deduzidas: | a IV - "omissis"; V -
as contribuicdes para as entidades de previdéncia privada domiciliadas no Pais, cujo 6nus tenha sido do
contribuinte, destinadas a custear beneficios complementares assemelhados aos da Previdéncia Social, ...".
- O novel diploma - ressalte-se -, indica como hipétese de incidéncia o resgate, mas permite que sejam
deduzidas as contribuicbes mensais da base de calculo do imposto. - Depreende-se, portanto, que nao se
excluem da incidéncia do tributo as contribuigfes efetuadas a partir de 1996. Também néo se excluem as



parcelas cujo 6nus ndo tenha sido da Impetrante-Apelada, as quais, no entanto, ndo integram a chamada
"reserva de poupanca”, objeto do resgate. - O raciocinio trazido a balha, em nada difere da posi¢éo firmada

EMENTA

A incidéncia do Imposto de Renda sobre o resgate das contribui¢bes para plano de previdéncia privada, nos
termos do art. 33 da Lei n® 9.250, de 1995, configura auténtico "bis in idem", tendo em vista a anterior
tributacéo de tais valores, ao instante do recebimento dos salarios. - A Medida Provisoria n° 1.459, de 1996,
por seu art. 8°, veio corrigir a ilegalidade, estabelecendo incidéncia do IR, tAdo-somente, sobre as
contribuicdes efetuadas a partir de 1996. - N&o se afigura inconstitucional o referido dispositivo da Medida
Provisoria, haja vista que a Lei n°® 9.250, de 1995, excluiu da base de célculo do imposto, as parcelas
destinadas aquelas contribuicdes.



